
REDENçAO aGABINETE DO PREFEITO
Procuradoria Gêral do Municípi

PÂiE'ERTURIDICO PCM

U IDADf: CONTROLADORIA 6ERALOO MUNICÍPIO OT ÂEOTNçÃO/CE,

OgllIg: CREOENCIAMÊNÍO DE LEILOaIROS PAiA A 
'ÀESTÁ(ÁO 

DOs 5ÊRVIçOS ôF_-'-
AVÀLIAúO, AUANDO NECESíNIA E ALIENAçÂO DE SENS MÓVEIS € IMÓVEIS,

INSERVÍV€IS E DE SEMOVENTÊS OE PÂOPRIÉOAOE OU POSSE OO MUNICÍPIO DE

RÊDENÇÁO qUÊ SÊ ACUMUTÂM NOS DÊPóSIÍOS DÊSÍÂ PRTFEIÍURÂ, TTNOO Â
poqsB[rDADr DÍ R]wRrrRovaloF DosMrsMo5rM Prcu.{r4PRopoRCror\aNDo
ASSIM RTÍORNO EM INVEÍIMENTOS PARAO MUNICiPIO. O CREDENCIAMENÍO SERÁ

PELO PÊRÍODO OE 12 (OOZE)MÊSEs, ÊÊCTBIOOS A QUALqUÉR TíTULO, POR MTIO OÊ

TICIÍAçÃONA MODALIDÂDE LEIúO PÚBLICO, DEÂCORDOCOM OSCRITÉRIOs,ÍERMOs

E CONOTçÕÉS ESTABELECTDASNO ED|TÂL E SEUS ANEXOS.

CMlilTA: Procedimênto ÂdminkÍatih.
Pârecer Final. Análisê de chaóamento
Público. ConÍatàção de lêiloêÍos.

oe inicio, a$e@re se que a pÍesente úâniiestâçãotem po, reíe.ência os

elementos constantes dotautos do proces{ administrativo em êpígrãlê. compei.ã
ê3ta Procurádoriô ruídicâ pr4rar consu toria sob o p.itóa est,itamenrêiurídico. não

lhe sendopottvêladêntraÍa análiredà convêniênciâ e da oponunidadêda pÍática dê

atos administrativos e nem ainda mànifêsiaFsê robrê ô§ à§pêdos de nãtureza

emine.tementê técnico admi.iskâtivâ.

chêgaÍaô a ena PGM, para íins de análise e emi$ãô dê dêrãd.iro pãrecêr,

deâcordo omoqueestâbeleceoa.t. 3adâ L€i F€deral 3.656/93

ao chamâmento Público nr 001/2022, no ripo MENoR PREçO GLOBAL, tendo corc
objêto o 'CREDENCIAMENÍO DE LEILOEIROS PÀRA A PRESÍAqÃO 0OS SERVIçO5 DE

AVALIAçÃO, qUANOO NECTSSÁÂIÂ t ÁLITNAçÂO DE BENS MÓVEIS f IMóVEI'
INSERVíVEIS É OE SEMOVENITS OE PROPRIEOAOE OIJ FOSSE DO MUNICÍPIO DE

REOENçÀO OUE SE ÂCUMULÂM NOs OEPÓsIÍOs DESTA PREFEIÍURÂ, TENDO A

POSSIBILIDÁDE DE REVERTEÂO VALOR DOS MESMOSEM P€CÚN14 PROPORCIONÂNDO

ÀSSIM RETORNO EM INVEíIM ENTOS PÂRÂ O MUNICiPIO, O CR€OEI,ICIAMINTO SERÁ

pr l o pt Rrooo Dt r I (Do2t ) MEst s, Rt(tBroos a QIJÁtouER TÍuLo, PoR MEro DE

TICIÍAçÁO NA MODÂLIDÂOE LEIúO PÚALICO, D€ ACORDO COM OS CRITÉRIOS, ÍERMOS

Enâ àdmrn nhdô@Ed.n.:o(.rôvbí

t,

l.l



GABINETE DO PREFEITO
PÍocurâdoria Geral do Município

E COND|çôE5 ESTABÊIIC|DAS NO ED|TÂL E SEUS ANÊXOs", eali!ãdôpelâ controla

tu PÉ Àirdo N e. r

aíalisando os preseítes fó1io3, idêntiilcoú-se a emitsão dê Paecêr da

Cont.ol.doÍiá GêraldôMuni.ipio, ãrestando á instruçãocoreiã dop.cedimêôro, bêm

como Pa.eceÍ prévio dêía PÍ6uhdoriâ lurídica, côô dátâ de 11 (onze) de maio de

o procediftênto êô comento ,oi plbli.ãdo nos úêios legais prêli§tos,

r€spaldândoâ lqálidadê ê publicidade do certame, conlormê p..visto pelã lêgúlaçâo

No que é pêrtinentê âô íuro nãturãl da prêsênle màtéÍia, em nãda me

oponho ao dêsênvolvimento derâlconÍàtãção, posto que óe rêstrinio tão somêntê à

Analiendo o bojo docume.tal enoegue, e conírontândo o .om a5

exEê.cias lêsâÉque norteiân a maté.ia, e$a Colendã PcM nâo idenliÍicou anomalia,

seguôdo o qle presa o lluxo de desp€sâs tu8êridos pela Controlãdonã Municipâ|, no

prc.esso adminisÍativocor aíinalidadêdo pr*êdimento. Houvêramb€ma ãtribuição

da númêràção, bên como aulorúação ê indicãçãodoohlêto-

lmpoda.te aduri. que etta ProclrâdoÍia não laz avaliação dã ãnáLhê do

OUÁdrUM ião pouco do CUSTO oía pÍojetado, es5enciàlmênte daquilo quê é envolto

do cÍivo de câda sêcrêtáÍioaponta como nêcesáriodeniro dêsua Pasta, nã erpêciativâ

doquê será.àpãzpaía ocumprimêntoda quantidâdê ãlmêjãda,tudo isso@mrespaldo

taÕlo na &ica dã fiscalizãção quãnto dê conÍole iílerno da CGM_ConÍoladoíia GeÍal

Noque * Íefêrê à con.oúênciã noque fez consiaÍ a ComissSo Pêrmanenrê

dà Prefeirurã Muni€ioalde Red€ncão, oor mêio da Atã do sonêio dê li.itãção públio,

na modalidãdê de chamàmento Público, a que * relêre o Edital n 001/2022 dà

conÍoládoÍia GeÍal do Muni.ipio de Redenção, o Í€3ultãdo dosodeio consta nas ll5.

397, demonstÍândo 4siô a oÍdem dos lêil@iros habilitâdG.

EÉ, em,esuúo, o Íelarório.

II - qUÁIrIO A PAÊIICIPAçÃO E HASILITAçÃO

tmà'.adn,i íEao@rcd6.ào..é{a br

,í;:



REDENçÃO GABINETE DO PREFEITO
Procuradoria Geral do MunicíPio

ÍazeranálGedê viãbilrdadêjuridica, restando orihrodeconÍole no que apaehta a

lela CGM um preço admissívelâo levar a título de êÍêilo compârâtivot com o que sê

s.ndô .tD.dlr@, ÉprÍo qÉ. ComlsSo d. L.ilao,.m do.umnto púprlo,

.Dór..í.riúç&d5pÉ*ít .ont t Éo, Ôfi.i.. cGM, oíd. ê qÉído *tá r..liad.

. qsuco dú {tulao. or. hêícion dG, têndo.m virt . slsnlfr!í.|., om .
iií.lld.rh qc o.port d...d. Í.llÉ lúuÍ., pGe o eár.Í d..onttoh Iít m
É.llúr . ú@rd, um . uú, d. o.L r. íô ôf..r.do .o Múnr.ipro.

f,êdençâo-cÉ, êm 27 dejulhodê 2022.
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wlsoí Ponlês teíeÍa de PÂula Neto
o B cE35.103

P,o(uràdor Ádlunto do Mun(ipio de Redênção

k

O present€ pâÍêce. é pr.stado sob o p.ismã eíritamente juridico, não

competindo a essa *sessoria jundie adêntra. no hérito da @nwniên.iâ e

opoítunidâdê d6 ator pmliedospelo5 8êsrores públicos.

kto potto, opina-5e pêlo rê!ul.Í p,o.!.srjúênto do 4rLmê, cujo objeto é

.RIDENCIAMENTO Dt LEILOEIROS PARÂ Â PRESÍACÃO OOSSERVIçOS DE AVALIÂçÂO,

OUANOO NECES5ÁRIA É ALIÉNAçÁO DE BÊNS MÓVEIS E IMÓVEIS, INSERVÍVEIS C OE

SEMOVENTÉS OE PROPRIEDADE OIJ POSST DO MI,,NICíPIO DT iTOENçÃO AUE SÉ

ACUMUTÂM NOs O€PÓSITOs DESÍA PRÉFEITUM, ÍENOO À POSSIBILIOADE DE

RÊVERT'R O VÁTOR OOS MESMOS EM PÊCÚiIIA, PEOPORCIONANDO ASSIM iETORNO

EM ]NVE5ÍIMENTOSPARA OMÚNICÍPIO, O CREO€NCIAMENÍO SEúPELO PERÍOOO D€

12 (OOZE) MESES, RECEBIOOS Â OUÂLCIUÉÂ ÍÍTULO, POR MEIO OE UCIÍAçÃO NÂ

MOOALTOAOE LErúO pÚBIrCO, DE ACOÀOO COM Os CRlÍÉRlOS, TERMOS É CONDIçõaS

ESÍÀBELECIDÂs NO EDIÍAL E SEUSÁtlEXOt aiêntàndcsêasêriaênciâs pÍocêdimentãis

Em.'l âdm'nBtràGo@edân.àô k,3.! bÍ


